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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

PROCESSO SEl Nº 154.00011564/2025-07 

OBJETO: SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE PELÍCULA DE PROTEÇÃO EM 

VIDROS 

ASSUNTO: RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA COM 

PREÇO INEXEQUÍVEL DA EMPRESA FABIO DIAS VITAL - CNPJ: 

43.024.635/0001-31, REFERENTE AO ITEM 1 
 

Aos 11 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, no Museu do Ipiranga, 

situado na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de 

Contratação, designado pela Portaria GD Nº 39 de outubros de 2024, Sr. Flávio Xavier 

dos Anjos, procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo impetrado pela 

empresa: Fabio Dias Vital - CNPJ: 43.024.635/0001-31, no qual foram apresentados 

seus argumentos referentes ao resultado do julgamento da proposta e da  habilitação 

durante a Sessão Pública do Edital Nº 18/2025-MP. Cujo objeto era o preço inexequível, 

com relação ao referido recurso, esclarecemos o que segue: 

 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

 

O recurso foi interposto pela empresa Fabio Dias Vital - CNPJ: 43.024.635/0001-31, ora 

denominada recorrente, motivado pelo resultado do julgamento da proposta e da 

habilitação da empresa A.H.L. Manutenções e Serviços Ltda - CNPJ: 11.178.524/0001-

93, proposta aceita e habilitada para o fornecimento do item 1, durante a sessão pública 

da licitação em epígrafe. 

 

a. Tempestividade: a intenção de recurso foi manifestada na Sessão Pública de 31 

de outubro de 2025 e sua formalização enviada via sistema ComprasGov em 03 de 

novembro de 2025. 

b. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno 

atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a desclassificação da 

empresa A.H.L. Manutenções e Serviços Ltda – CNPJ: 11.178.524/0001-93 por 

ocasião do preço inexequível que não apresentou nenhum documento comprovando 

a viabilidade do preço. Portanto, a recorrente possui interesse na licitação e sua 

manifestação de recurso se mostra legítima. 
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II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas 

da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da 

recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo com item 8 - DOS 

RECURSOS do Edital de Licitação N° 90018/2025 MP.  

 

III. DOS FATOS 

 

A empresa recorrente, questiona a proposta com preço inexequível da empresa declarada 

vencedora e indica a desclassificação, conforme recurso ora transcrito: 

 

 

 

Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 8.2 do Edital de Licitação foi concedido à empresa 

recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões escritas. Cumprido o 

estabelecido a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 8.7 do Edital de Licitação, foi concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para que a empresa pudesse apresentara contrarrazão por escrito. 

Não houve nenhuma apresentação  

 

 

VI. DOS FATOS  

 

Não houve apresentação de Contrarrazão 

 

VII. DA ANÁLISE 

 

Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo 

em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos do inciso XLI e do caput do art. 

6º, e inciso I e do caput art. 28º da Lei federal nº 14.133/2021, a análise, a aceitabilidade 

do preço e a habilitação deste pleito, em primeira instancia, adotou o que determinam o 

disposto nos Itens 6, 7 e 8 e seus subitens do Edital de Licitação. 

 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

 

1. Da Recorrente 

1.1.  Desclassificação da empresa vencedora para o Item 01- Preço Inexequível 

 

 

2. Da Recorrida 

2.1. Não apresentou sua contrarrazão 
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3. Considerações 

 

3.1. Isto posto, das alegações quanto à habilitação do item 01 – A.H.L. Manutenções 

e Serviços Ltda – CNPJ 11.178.524/001-93 – a não desclassificação da 

Empresa. 

 

3.1.1. A Empresa A.H.L. Manutenções e Serviços Ltda – CNPJ 11.178.524/001-93 

informou na sua proposta análise dos requisitos técnicos e das competências, 

confirmando a exequibilidade da proposta de desconto percentual de 53,30%, 

para o serviço de instalação de película de proteção solar, declarando que não 

existem quaisquer impedimento legais, técnicos ou financeiro que possam 

comprometer a capacidade de realizar o serviço, conforme descrito abaixo: 
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VIII. DA DECISÃO 

 

A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da contratação e à 

legislação de regência, o agente de contratação NÃO RECONHECE o recurso formulado 

pela empresa Fabio Dias Vital - CNPJ: 43.024.635/0001-31, e decide no mérito NÃO 

DAR PROVIMENTO ao pedido de Desclassificação da empresa vencedora no processo 

da Licitação do Tipo Pregão nº 18/2025, uma vez que a desclassificação não seria uma 

forma justa, já que a empresa vencedora declarou em sua proposta o comprometimento de 

não lesar a instituição, conforme documento citado nos autos.  

 

 
 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

Flávio Xavier dos Anjos 

Agente de Contratação 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90018/2025 

  

PROCESSO SEl Nº 154.00011564/2025-07 

  

OBJETO: SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE PELÍCULA DE PROTEÇÃO EM 

VIDROS 

 

 

  

Na qualidade de autoridade superior competente, manifesto-me pela ratificação integral 

da decisão do Pregoeiro, decidindo pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado 

pela empresa FABIO DIAS VITAL – CNPJ 43.024.635/0001-31.  

 

 

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados. 

 

 

  

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Paulo Cesar Garcez Marins 

Diretor 

Museu Paulista da Universidade de São Paulo 
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